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Folhas:

EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍT-RI——. o : - 9 ItagudComissão de Constituição, Justiça e Redação ton
PARECER

Assunto: Projeto de Lei 60 de autoria do Poder Executivo.

Ementa: INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS -

PROPAR/ITA NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Relator: Julinho.

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, opino pela
Constitucionalidade. É o Parecer.

Sala das Comissões, terça-feira, 13 de maio de 2025.

Ver. Dra. A nda,
Membro

Câmara Municipal de Itaquaí


